
{Terça- feira, 30 de Novembro Je 1943 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado 4$ mo Pauto (& D to Sratü) 

Num. 267 — A n o o-i.o 

C Ó D I G O S 

L o c a l G e r a l 

I 

T I T U L O 

D E S P E S A 

T O T A L D A 

V E R B A 

T O T A L D O 

P A R A G R A F O 

D E S P E S A I MUTAÇÕES , 

I 
E F E T I V A |P A T R I M O N I A l i 

7—0—0 

7—1—0 

7 - 1 - 1 

7—2—0 

7—2—1 

7—4—0 

7— 4—1 

8— 0—0 

8—1—0 

8—1—1 
I 

8—2—0 I 
i 

8 - 2 - 1 ! 

'9—0—0 

9 — 1—0 

9 — 1 - 1 
1 

9 — 2 - 0 I 
f 

9 - 2 — 1 I 

8 — 9 0 - 0 

8—91—4 

8—95—4 

8 - 4 3 — 4 

8 — 0 9 — i 

8 — 9 2 - 4 

8—91—4 

8—99—4 

§ 7.o — A P O S E N T A D O R I A S E PENSÕES 

. Pessoal Ina t i vo 

Proventos Diversos « • • • «•'•• «•« 

I 
9—3—0 i 

1 
9 — 3 - 1 I 

Contribuição p a r a Previdência 

Contribuição do Município . . . . . . . . »..•.; « . . . 

Pensões Diversas 

Encargos do Município « 

§ 8.o D E S P E S A S J U D I C I A I S 

Execut ivos F i s ca i s 

Percentagens e Custas . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . 
f 

Out ras Ações J u d i c i a i s 

Honorários s Custas ^ . « . . . . . . . . . . . . . « . . . « . . . « . . . . . . . 

g 9.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Detpesas Diversas . . . . . i . » < > . . — --

S E G U R O S E A C I D E N T E S 

Prêmio de Seguro ou Indenizações . . . . 

E V E N T U A I S ' 

Despesas Imprev istas . . . . , .•,» 

« T O T A L G E R A L „ , , , s . 

13.946,80 

13.000,00, 

4,200,00 

6,000,00| 

10.000.00 

500,00 

13.500,001 

31.146,80 

16.000,00 

9.500,00 23.500,00 

2.100.000,00 

1 

i 

13.946,80| 

13.000,00 

4.200,00 

6.000,00! 
I 

10.000,00 

i 
500,00! 

13.500,00 

9.500,00 

1.959.180,00| 140.820,00 

A r t i g o 3.o — Depende de autorização leg is la t i va qualquer pagamento pelas verbas de subvenções, c o n t r l tmições e auxílios, previstas no presente decreto- le i . 
A r t i g o 4.0 — Es t e decreto- le i entrará em vigor no d i a l .o de j a n e i r o de 1944, revogadas as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo , do Es tado de São Pau lo , 29 de novembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . R. M a r r e y J u n i o r 
F ranc i s co d ' A u r i a 
G a b r i e l M o n t e i r o de Si l ía 

Pub l i cado no Depar tamento das Municipauaauc» aos üa Be uovemoro de 1943 
P a u l o P i n t o de C a r v a l h o 
D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped iente . 

D E C R E T O - L E I N . 13.692. D E 29 D E N O V E M B R O D E 1943 

O I N X E K V E N T O K Í Í L D E R A L N O E S T A D O D E S A O P A U L O , n a con fo rmidade do disposto no a r t , 6.0, n - IV, do dec r e t o - l e i n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939, 
•» "<VÍ termos Resolução n . 1.769, <?_ 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o do Estado, decrete : 

C A P I T U L O I 
D a Rece i t a G e r a l 

Ar t i go l . o — A Rece i t a G e r a l d a P re f e i tu ra Sanitária de Aguas d a P r a t a , pa ra o e"xer c ic lo de 1941, é orçada em Cr$ 610.000,00 (seiscentos e dez m i l 
cruze i ros ) , e será a r recadada de conformidade c om a legislas&o e m vigor, obedecendo à seguinte classificação: 

C Ó D I G O S 

L o c a l G e r a l 

R E C E I T A 

T I T U L O 

Parcial 

1—0 

%-° 
3H» 
4— 0 
5— 0 
5— 1 
6 — 0 
7— 0 
7— 1 
8— 0 
0— 0 
1— 0—0 
1—0—1 
1—1—0 
1—2—0 
1—2—1 
1—3—0 
1—4—0 
1—4—1 

1 - 6 - 0 

1—7—0 

1—8—0 
1— 9—0 
2 — 0—0 
2—0—1 
2—6—0 
2—7—0 
2—7—1 
2—8—0 
2 — 9 - 0 
3 — 0—0 
3—1—0 
3—1—1 

3—3—0 
3—4—0 
3—5—0 

3—5—1 

0 

Ov 

o 
0—11—1 
o 
0—11—1 
0—12—1 
0 
0—12—1 
0—17—3 
0 
0 
0—17—3 
0—18—3 
0 
0—18—3 
0—27—3 • 
0 

0— 27—3 

8 

9 
1— 11—2 
1 
1 
1—11—2 
1—21—4 
1 
1—21—4 
1—23—4 
1 
1 
1 
L—23—4 

1—24—1 
1 
1 

1—24—1 

g l . o — R E C E I T A O R D I N A R I A 

' A — R E C E I T A T R I B U T Á R I A 

A — I M P O S T O S ' 

Imposto T e r r i t o r i a l -
Imposto T e r r i t o r i a l U r b a n o 
D a Sede , ». . . . 

Imposto P r e d i a l 
Imposto P r e d i a l U r b a n o 
D a Sede .- . . . . . , 

Imposto sobre Indústrias e 
Profissões 

Imposto de Indústrias e Profissões 
D a Sede . . . . . . . . . . , 

Imposto de Licença 
Imposto de Licença ' '"'•*• 
D a Sede . ; 

Imposto sobre Jogos e D i v c r soes 
Imposto sobre Jogos e Diversões 
D a Sede . . . . . . . . , 

S o m a Total 

Receita j Mutações 

Efetiva J P a t r i m o n i a i s 

Cr? 

T O T A L D E I M P O S T O S 

B — T A X A S 

Taxas Rodoviárias 
T a x a de Conservação de Est radas <Je 

Rodagem 
D a Sede 

Taxas de Exped iente 
T a x a de Exped iente 
D a Sede . . : • . 

T a x a s de Fiscalização e Ser visos 
Diversos 

T a x a de Aferição de Pesos e 
Med idas 

D a Sede . . . •• • 

T a x a s de L i m p e z a Pública 
I — T a x a de Remoção de L i x o 

D o m i c i l i a r 
D a Sede t i « » « » •* 

3.200,00 

12.000,00 

30.000,00 

14.500,00 

500,00 

12.000,00 

500,00 

C 400,00 

5.000,00 

CrÇ Cr$ 

3.200,00 

12.000,00 

i 

30.000.00j 

14.500,00 

500,00 

12.000,00 

500,00 
I 
I 
1 

400,00; 

1.000,001 

Cr$ 
I. 

Cr$ 

3.200,00! 

12.000,00 

30.000,00 

14.500,00 

500,00 

12.000,00| 
I 

500,00 

400.00 

S.OÛÙ.ÙÛ! 

60.20000 

HpflUfft T fi T 

http://30.000.00j

